
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Institui, para os Estados, Distrito Federal
e Municípios, Compensação Financeira
pelo Resultado da Exploração de
Petróleo ou Gás Natural, de Recursos
Hídricos para Fins de Geração de
Energia Elétrica, de Recursos Minerais
em seus respectivos Territórios,
Plataforma Continental, Mar Territorial
ou Zona Econômica Exclusiva, e dá
outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei,
inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás
natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos
Municípios e aos órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do
segundo mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do
Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro parâmetro de correção monetária que
venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no
quadro permanente de pessoal.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.001, de 13/03/1990.
§ 1º Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de dívidas

para com a União e suas entidades.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.195, de 14/02/2001 .
§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere

este artigo poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/02/2001.

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por
cento) da parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos artigos 2º, § 1º,
6º, 3º e 7º desta Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de
recursos estabelecidos em decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo
parágrafo único da Constituição, e dos mesmos prazos fixados para a entrega desses
recursos, contados a partir do recebimento da compensação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a Política Energética
Nacional, as Atividades Relativas ao
Monopólio do Petróleo, Institui o
Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do
Petróleo, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de
energia visarão aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional;
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar

os recursos energéticos;
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta

dos produtos;
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território

nacional, nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia

elétrica nas diversas regiões do País;
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;
IX - promover a livre concorrência;
X - atrair investimentos na produção de energia;
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação

dos biocombustíveis na matriz energética nacional.
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE,
vinculado à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e
Energia, com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e
medidas específicas destinadas a:

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na
legislação aplicável;

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de
insumos energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as
medidas específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;
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III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas
regiões do País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias
disponíveis;

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do
gás natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar,
da energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005.
V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a

atender as necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques
de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e
curto prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que
tais projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e
confiabilidade do Sistema Elétrico.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio

técnico dos órgãos reguladores do setor energético.
§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República,

que determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.
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